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PREFEITURA DO MUNIC!PIO DE AGUDOS
ESTADO DE SÃO PAULO

QF. N.o _

LEI N2 888, de 30 de novembro de 1 . 971 .

'IAut or i za o Exe cutivo a f i rmar convênio c om

o InJituto Nacional de Colonização e Refor

ma Agrária - INCRA.
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o Dr. Mano el Lope s , Pref e i t o 1bnic i pal de Agudos , /

no uso de suas atri buições l eg ai s ,

FAZ SABER qu e a Câmara Municipal ap r ovou e ~e san

c iona e pr omulga a seguinte l ei :

Art . l Q - Fi ca o Executivo aut or izado a f irmar con

vênio com o Institut o Nacional de Colonização e Reforma Agrária /

I NCRA - , autarquia Federal vinculada a o Lli nistér i o da Agricultura ,

par a a execuçã o das a t i vidades de RECADASTRAMENTO, fazendo cumpr i r /

os artigos 46 e 47 da lEi n 2 4.504, de 30 de novembro de 1. 964, e ar

tigo 52 do Decr eto n 2 55.891 , de 31 de mar ço de 1.965.

Art . 22 - Esta lei ent rará em vigor na data de sua

publ icação , revogadas as disposições em contrár io .
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Pref eitura Municipal de Agudos , 30 de novembro de

O'~- .
Dr. 11an 1 pee

Pref eit o LI ci pal
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Registrada e publ i cada

nicipal de Agudos , na data supra .

na Por t ar i a da lPref~7fura JJu

Al# ! --;;
~~:lmO Abdala

Dir .Adminis trat i vo




